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ANEXO I 
(a que se refere o item 1.13 do Edital IEF nº 001/2023) 

FUNÇÃO, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO. 

FUNÇÃO  ATRIBUIÇÕES  REMUNERAÇÃO  

BRIGADISTA DE
PREVENÇÃO E
COMBATE A
INCÊNDIOS
FLORESTAIS  

40H/SEMANAIS   

Realizar ações de sensibilização e orientação a
proprietários rurais, frequentadores e moradores das
zonas de amortecimentos de unidades de
conservação sobre efeitos dos incêndios florestais e
sobre alterna�vas ao uso do fogo na produção
agrícola; Realizar rondas preven�vas; Realizar
a�vidades de combate aos incêndios florestais;
Apoiar queimas controladas autorizadas; Executar
abertura e manutenção de aceiros; Efetuar a
manutenção de equipamentos e instalações
u�lizados na prevenção e no combate; Realizar
a�vidades para manutenção de condicionamento
�sico; Coletar e sistema�zar as informações de
campo, repassando aos coordenadores e salas da
Base e Sub-bases FTP Previncêndio; Auxiliar no
preenchimento do Registro de Ocorrência de
Incêndios Florestais (ROI); Realizar coleta de
sementes, produção de mudas e recuperação de
áreas degradadas; Cumprir a jornada de trabalho e as
normas estabelecidas pelo Previncêndio/SISEMA,
respeitando a hierarquia de comando; U�lizar
adequadamente todos os equipamentos de proteção
individual; Conduzir veículos quando formalmente
autorizado e demandado, zelando pela sua
conservação e manutenção; Outras
a�vidades relacionadas ao tema incêndios florestais
e/ou socioambientais.  

R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais)  acrescido
do valor de R$ 390,60 (trezentos e noventa reais e
sessenta centavos) a �tulo de Periculosidade;  auxílio-
refeição, no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) por dia trabalhado e auxílio-
transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais)
por dia trabalhado e quando couber nos requisitos do
item 9.6 do Edital.   

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amélia de Coni e Moura Ma�os Lins, Diretor(a) Geral, em 30/03/2023, às 14:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63358325 e o código CRC 711817F9.

Referência: Processo nº 2100.01.0057040/2022-95 SEI nº 63358325
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